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P O R T A R I A    N.º 31.053, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

             
NOMEIA  Comissão de Avaliação de Imóveis e
REVOGA a portaria n° 26.350/2019.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo  ao  que  consta  no  Expediente  n°

4786/2023,

RESOLVE:

Nomear a Comissão de Avaliação de Imóveis, para fins de desapropriação,

alienação ou aquisição, ficando composta pelos membros abaixo mencionados:

FRANKI BERSCH (6990), Engenheiro (Presidente);

ALEXANDRE FLORES, Corretor de Imóveis;

CRISTIANO JACQUES, Corretor de Imóveis;

DANIEL ARMINDO BECKER, Corretor de Imóveis;

JANE ELISA WAGNER (3692), Fiscal Fazendária;

MARLON JONES BIANCHINI, Corretor de Imóveis;

MATEUS PEDÓ, Corretor de Imóveis;

MAURÍCIO KROTH, Corretor de Imóveis;

NORBERTO FERRI, Engenheiro.
Revogar a portaria n° 26.350 de 25 de junho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de fevereiro de 2023.

                                      

                                                           
                                                                   MARCELO CAUMO,
                                                                          Prefeito.
Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
emis.
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P O R T A R I A    N.º 31.054, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
DEBORA MACHADO DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  28 de fevereiro de 2023, a  servidora  efetiva  DEBORA

MACHADO  DA  SILVA, matrícula 15633,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor  de  Educação  Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,

regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Lajeado, 17 de fevereiro de 2023.

                                    
 MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                
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P O R T A R I A    N.º 31.056, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  o servidor  efetivo
EDUARDO MACHADO PINHEIRO.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  25 de fevereiro de 2023,  o servidor  efetivo  EDUARDO

MACHADO PINHEIRO, matrícula 15484, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico

Veterinário, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de fevereiro de 2023.

                                    
MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                   
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P O R T A R I A    N.º 31.076, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

NOMEIA  o candidato  ROGER  NEUMANN
HARTMANN para o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – LÍNGUA INGLESA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 33359/2022, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Isabel  Cristina  Spaniol formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência,

RESOLVE:

Nomear  o candidato ROGER  NEUMANN  HARTMANN para  o  cargo  de

provimento efetivo de  Professor  de Anos Finais - Língua Inglesa,  regime Estatutário,  com

carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de

2011,  Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  em  virtude  de  aprovação  no

Concurso Público,  no qual obteve o 7º lugar, conforme Edital de Homologação n.º  748-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de fevereiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf                   
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P O R T A R I A    N.º 31.077, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
ALINE DIESEL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 31.055/2023, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Finais - Língua Inglesa,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 22 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a nomeação da  candidata  ALINE DIESEL,  efetuada  pela

portaria n.° 31.055, de 22 de fevereiro de 2023, para exercer o cargo de provimento efetivo

de Professor de Anos Finais - Língua Inglesa, com carga horária de 20 horas semanais, de

acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério

Público Municipal,  em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 6º

lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 23 de fevereiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
gmf                                 
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AVISO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 031-03/2023

O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, CNPJ n.º 87.297.982/0001-03, situada à Rua Cel. Júlio May, 
242, bairro Centro, Lajeado –RS, CEP 95900-178, torna público o acolhimento de propostas 
comerciais, para realização de procedimento de despesa destinado a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE AGENDA IMPRESSA PARA OS SERVIDORES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, com fundamentação legal no inciso II c/c § 
3º, do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme expediente nº 3274/2023.

Os interessados deverão encaminhar suas propostas para a Coordenadoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, devendo ser protocolado nos dias úteis no 
horário compreendido entre as 08h00min às 11h30min e 13h30min e 16h00min de segunda
a quinta-feira, e das 08h00min às 13h30min na sexta-feira, junto ao setor de protocolo, 
situado na Rua Cel. Júlio May, n° 242, 1° andar, ou ainda no endereço eletrônico: 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br definindo o assunto, texto e anexo da cotação, com
prazo de envio até 03 (três) dias úteis contados a partir da divulgação do presente aviso em
sítio eletrônico oficial. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço.

Os documentos a serem apresentados (Proposta e Habilitação), deverão obedecer aos 
critérios definidos no Termo de Referência anexo ao presente processo, no sítio: 
https://www.lajeado.rs.gov.br.

Lajeado/RS, 23 de fevereiro de 2023.

Natanael Zanatta
Procurador-Geral
OAB/RS 73.302
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2347/2023
-CONTRATADA: EVOLUIR LTDA, CNPJ nº 12.211.714/0001-28
- VALOR: R$ 28.450,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais)
- FUND. LEGAL: art. 13, VI c/c art. 25, II da Lei 8.666/93

7


	
	MARCELO CAUMO,
	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se
	Registre-se e Publique-se

